
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA                                      AL- 1 
SECRETARIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS E JURÍDICOS – SALJ  
DEPARTAMENTO DE REVISÃO E TAQUIGRAFIA  
ATA Nº 07                      5ª SESSÃO ORDINÁRIA                          REALIZADA EM 11/02/2021 

 

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 
DÉCIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL 

Aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 
nove horas e nove minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, sob a Presidência do 
Senhor Deputado Antonio Vaz e secretariada pelos Deputados Zé Teixeira e Coronel 
David, Primeiro e Segundo-Secretários, verificada a lista de presença e constatada a 
existência de número legal, foi aberta a presente Sessão Ordinária semipresencial. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Havendo número legal, declaro aberta a 
presente Sessão Ordinária. Solicito ao Segundo-Secretário, Deputado Coronel David, 
que proceda à leitura da ata da sessão anterior. 

SEGUNDO-SECRETÁRIO (Coronel David) - Bom dia, Senhor 
Presidente! Bom dia, nobres pares. Leitura da ata. "Ata da Terceira Sessão Ordinária 
da Terceira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Assembleia Legislativa 
do Estado de Mato Grosso do Sul. Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e um, às nove horas e treze minutos, no Plenário Deputado Júlio Maia, sob a Presidência do 
Senhor Deputado Paulo Corrêa e secretariada pelos Deputados Zé Teixeira e Herculano 
Borges, Primeiro e Segundo-Secretários, verificada a lista de presença e constatada a 
existência de número legal, foi aberta a Sessão Ordinária semipresencial. PEQUENO 
EXPEDIENTE - Lida e aprovada a Ata Quatro da Segunda Sessão Ordinária. Pelo Senhor 
Primeiro-Secretário foram lidos os seguintes expedientes: requerimento s/nº/2021, da 
Comissão Parlamentar de Inquérito-Energisa; Ofícios nos 1.256, 1.257 e 1.259/2020, da Caixa 
Econômica Federal. SEGUNDA PARTE DO PEQUENO EXPEDIENTE - Sobre a mesa, 
proposições apresentadas pelos Deputados Herculano Borges, Professor Rinaldo, Lidio Lopes, 
Mara Caseiro, Felipe Orro, Barbosinha, Jamilson Name, Pedro Kemp e Antonio Vaz. GRANDE 
EXPEDIENTE - Suprimido o Grande Expediente. ORDEM DO DIA - Foram aprovadas, em 
segunda discussão e votação nominal on-line, as seguintes proposições: Projeto de Lei nº 
192/2020, de autoria do Deputado Jamilson Name; Projeto de Lei nº 226/2020, de autoria do 
Poder Executivo. Foram aprovadas, em discussão única e votação simbólica, as seguintes 
proposições: requerimentos de moção de pesar, de autoria do Deputado Herculano Borges, 
endereçadas aos familiares de Denise Neri, Fabiana Mesquita Rios e Paulo Barão; 
requerimentos de moção de pesar, de autoria do Deputado Renato Câmara, endereçadas aos 
familiares de Roberto Martins Teixeira, Manoel Aguilar, Loyrce Aguilar, Luciano Chiochetta e 
Justino Mendes de Aquino; requerimento de moção de pesar, de autoria do Deputado Lidio 
Lopes, endereçada aos familiares de Cristiane Salomão Souza Alves; requerimento de moção 
de pesar, de autoria dos Deputados Lidio Lopes e Mara Caseiro, endereçada aos familiares de 
Vanderval Queiroz Vieira; requerimento de moção de congratulação, de autoria da Deputada 
Mara Caseiro, endereçada à nova diretoria da Associação dos Municípios de Mato Grosso do 
Sul (Assomasul); requerimento de moção de aplauso, de autoria do Deputado Renato Câmara, 
endereçada ao Dom Dimas pela instituição do Dia Mundial dos Avós e dos Idosos na Igreja 
Católica Apostólica Romana; requerimento de moção de congratulação, de autoria do 
Deputado Coronel David, endereçada ao Cabo Edgar de Almeida, do Batalhão de Choque da 
Polícia Militar, pelo salvamento de um bebê ocorrido nesta Capital; requerimento de moção de 
congratulação, de autoria do Deputado Pedro Kemp, endereçada ao Instituto Sul-Mato-
Grossense para cegos Florisvaldo Vargas pelos sessenta e quatro anos de sua fundação; 
requerimento de moção de apoio, de autoria do Deputado Cabo Almi, endereçada ao Senado 
Federal, pugnando pela aprovação da Medida Provisória nº 1.003, que autoriza o Poder 
Executivo Federal a aderir ao Instrumento de Acesso Global de Vacinas Covid-19 (Covax 
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Facility) e estabelece diretrizes para a imunização da população; requerimento de moção de 
congratulação, de autoria do Deputado Felipe Orro, endereçada ao Coordenador José Roberto 
Ferreira Guerra — O Professor Betinho —, do Projeto Grupo de Dança Anastadance, da 
Cidade de Anastácio; requerimento de moção de congratulação, de autoria do Deputado 
Coronel David, endereçada ao Segundo-Sargento da Polícia Militar Ronei Marques e aos 
Soldados Peter Fischer Eimer Lassen e Thyago de Oliveira Cardoso pelo resgate ocorrido na 
data de 7 de fevereiro de 2021, nesta Capital; requerimento de informações, de autoria do 
Deputado Evander Vendramini; indicações, de autoria dos Deputados Paulo Corrêa, Neno 
Razuk, Mara Caseiro, Marcio Fernandes, Capitão Contar, Evander Vendramini, Renato 
Câmara, Professor Rinaldo, Marçal Filho, Herculano Borges, Cabo Almi, Jamilson Name, 
Pedro Kemp e Coronel David. EXPLICAÇÕES PESSOAIS - Usaram da palavra os Deputados 
Coronel David, Evander Vendramini, Herculano Borges e Pedro Kemp. Nada mais havendo a 
tratar, o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão e, para constar, mandou lavrar a 
presente ata que, depois de lida e aprovada, será devidamente assinada. Plenário Deputado 
Júlio Maia, dez de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um". Foi lida a ata, Senhor 
Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Em discussão a ata que acaba de ser lida. 
Não havendo quem queira impugná-la, dou-a por aprovada. Solicito ao Primeiro-
Secretário, Deputado Zé Teixeira, que proceda à leitura do expediente.  

PRIMEIRO-SECRETÁRIO - Expediente da Sessão Ordinária do dia 11 
de fevereiro do ano de 2021: Mensagem nº 3/2021, do Poder Executivo, 
encaminhando projeto de lei que autoriza a Agência de Habitação Popular de Mato 
Grosso do Sul (Agehab-MS) a regularizar, por remissão do saldo devedor, os contratos 
firmados entre os beneficiários e o extinto Instituto de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul (Previsul), e dá outras providências (Prot. nº 207/2021); Mensagem nº 
4/2021, do Poder Executivo, encaminhando projeto de lei que altera a redação do 
artigo 2º da Lei nº 5.624, de 17 de dezembro de 2020, que altera a redação, 
acrescenta e revoga dispositivos da Lei nº 1.810, de 22 de dezembro de 1997 (Prot. nº 
206/2021); Mensagem nº 5/2021, do Poder Executivo, encaminhando projeto de lei 
complementar que dispõe sobre as formas excepcionais de pagamento da contribuição 
a que se referem os artigos 27-A a 27-C da Lei Complementar nº 93, de 5 de 
novembro de 2001, que institui o Programa Estadual de Fomento à Industrialização, ao 
Trabalho, ao Emprego e à Renda (MS-Empreendededor), e dá outras providências 
(Prot. nº 209/2021); Ofício nº 22/2021, da Prefeitura de Rio Brilhante, solicitando 
prorrogação do estado de calamidade pública no município; Carta nº 2.223/2020, da 
Águas Guariroba, respondendo ao requerimento do Deputado Evander Vendramini 
(Prot. nº 18589/2021); Carta nº 6/2021, da Águas Guariroba, respondendo ao 
requerimento do Deputado Capitão Contar (Prot. nº 18588/2021); Ofício nº 6/2021, da 
Liga das Entidades Carnavalescas de Campo Grande, encaminhando nota de repúdio 
à fala do Deputado Antonio Vaz no Jornal Midiamax, na coluna política, no dia 4 de 
fevereiro de 2021 (Prot. nº 18595/2021). Foi lido o expediente, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Obrigado, Deputado Zé Teixeira. 
Passemos à Segunda Parte do Pequeno Expediente. Sobre a mesa, proposições 
apresentadas pelos Senhores Deputados (*Quatro indicações, de autoria do Deputado 
Marcio Fernandes. Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que 
seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor Marcos Marcello Trad, Prefeito 
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do Município de Campo Grande, com cópia ao Senhor Rudi Fiorese, Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando a realização da Operação 
Tapa-Buraco na Rua Antônio Corrêa, do número 1 até, aproximadamente, o número 
200, na Vila Glória (Prot. nº 238/2021). Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o 
colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor Marcos 
Marcello Trad, Prefeito do Município de Campo Grande, com cópia ao Senhor Rudi 
Fiorese, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando que 
seja efetuado — em caráter de urgência — o serviço de poda e limpeza no canteiro 
central da Avenida Engenheiro Américo Carvalho Baís, do número 2.500 ao número 
3000, no Bairro José Pereira (Prot. nº 244/2021). Indico à Mesa, na forma regimental, 
ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor 
Marcos Marcello Trad, Prefeito do Município de Campo Grande, com cópia ao Senhor 
Rudi Fiorese, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, solicitando 
reparos no asfalto a fim de acabar com a 'costela de vaca' na Rua Calarge, esquina 
com a Rua Pedro Celestino, na Vila Glória (Prot. nº 260/2021). Indico à Mesa, na 
forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste 
Poder ao Senhor Marcos Marcello Trad, Prefeito do Município de Campo Grande, com 
cópia ao Senhor Rudi Fiorese, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, solicitando que seja efetuada — em caráter de urgência — a limpeza do 
terreno localizado na Rua Antônio Corrêa, esquina com a Avenida Fernando Corrêa da 
Costa, nesta Capital (Prot. nº 267/2021). Nove indicações, uma moção de 
congratulação e quatro moções de pesar, de autoria do Renato Câmara. Indico à 
Mesa, observadas as disposições regimentais desta Casa, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao Secretário de Estado de Fazenda, Senhor Felipe Mattos, 
solicitando adoção das medidas necessárias para que os créditos tributários estaduais 
decorrentes do Programa de Pagamento e Parcelamento, instituído pela Lei nº 5.625, 
de 17 de dezembro de 2020, passem a ser corrigidos monetariamente por meio da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Taxa Selic) (Prot. 
nº 246/2021). Indico à Mesa, observadas as disposições regimentais desta Casa, após 
ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor 
Governador, Reinaldo Azambuja, e ao Secretário interino de Estado de Infraestrutura, 
Senhor Luis Roberto Martins de Araújo, solicitando a realização de manutenção no 
trecho que liga o Município de Novo Horizonte do Sul ao Trevo das Sete Placas (MS-
141), passando pela estrada municipal e pela Rodovia Estadual MS-283, a partir da 
ponte de concreto (Prot. nº 239/2021). Indico à Mesa, observadas as disposições 
regimentais desta Casa, após ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao Prefeito do Município de Dourados, Senhor Alan Guedes, 
solicitando providências necessárias para organização das filas de atendimento na 
Central de Atendimento ao Cidadão (Prot. nº 241/2021). Indico à Mesa, observadas as 
disposições regimentais desta Casa e após ouvido o douto Plenário, que seja 
encaminhado expediente deste Poder ao Governador do Estado, Senhor Reinaldo 
Azambuja, e ao Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, Senhor Antonio 
Carlos Videira, solicitando que seja intensificada a segurança, mediante patrulhamento 
policial e ronda ostensiva, no Distrito de Amandina, no Município de Ivinhema (Prot. nº 
256/2021). Indico à Mesa, observadas as disposições regimentais desta Casa, após 
ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao 
Governador do Estado, Senhor Reinaldo Azambuja, com cópia ao Secretário interino 
de Estado de Infraestrutura, Luis Roberto Martins de Araújo, solicitando a substituição 
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da ponte de madeira localizada sobre o Rio Guiray (MS-475) por uma de concreto, 
ligando o Município de Novo Horizonte do Sul à Gleba Nova Esperança, no Município 
de Jateí (Prot. nº 245/2021). Indico à Mesa, observadas as disposições regimentais 
desta Casa, após ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado expediente deste 
Poder ao Senhor Governador, Reinaldo Azambuja, e ao Secretário interino de Estado 
de Infraestrutura, Senhor Luis Roberto Martins de Araújo, solicitando o recapeamento 
da Rodovia Paulo Rodrigues do Santos (MS-141), no trecho que liga Ivinhema a 
Naviraí (Prot. nº 237/2021). Indico à Mesa, observadas as disposições regimentais 
desta Casa, após ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado expediente deste 
Poder ao Governador do Estado, Senhor Reinaldo Azambuja, e ao Secretário de 
Estado de Saúde, Senhor Geraldo Resende, solicitando prioridade de vacinação 
contra a Covid-19 aos cuidadores de idosos do Estado de Mato Grosso do Sul; de 
modo que eles sejam incluídos nas primeiras fases da Campanha de Vacinação (Prot. 
nº 258/2021). Indico à Mesa, observadas as disposições regimentais desta Casa, após 
ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor 
Governador do Estado, Reinaldo Azambuja, e ao Secretário interino de Estado de 
Infraestrutura, Senhor Luis Roberto Martins de Araújo, solicitando a realização de 
manutenção na Rodovia MS-276, entre Deodápolis e Indápolis, principalmente no 
trecho mais crítico entre a rotatória da entrada para o Distrito de Culturama até o 
Recanto do Sossego (Prot. nº 263/2021). Indico à Mesa, observadas as disposições 
regimentais desta Casa, após ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao Senhor Governador do Estado, Reinaldo Azambuja, e ao 
Secretário interino de Estado de Infraestrutura, Senhor Luis Roberto Martins de Araújo, 
solicitando o recapeamento total da Rua Barão do Ladário, em Bela Vista, desde o 
trevo da BR-060 até a Rua Duque de Caxias, no Município de Bela Vista (Prot. nº 
264/2021). Requeiro à Mesa Diretora, com fulcro no artigo 173, XVI, do Regimento 
Interno, após ouvido o douto Plenário, que seja enviada moção de congratulação à 
Real H Nutrição e Saúde Animal pela comemoração dos seus trinta e seis anos de 
atividades (Prot. nº 247/2021). Requeiro à Mesa, nos termos regimentais desta Casa, 
após ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhada moção de pesar aos familiares 
do Senhor Francisco Tavares do Nascimento, falecido no dia 6 de fevereiro de 2021 
(Prot. nº 243/2021). Requeiro à Mesa, nos termos regimentais desta Casa, após 
ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhada moção de pesar aos familiares do 
Senhor Lino de Oliveira, falecido no dia 6 de fevereiro de 2021 (Prot. nº 254/2021). 
Requeiro à Mesa, nos termos regimentais desta Casa, após ouvido o colendo Plenário, 
que seja encaminhada moção de pesar aos familiares do Senhor Paulino José dos 
Santos, falecido no dia 6 de fevereiro de 2021 (Prot. nº 253/2021). Requeiro à Mesa, 
nos termos regimentais desta Casa, após ouvido o colendo Plenário, que seja 
encaminhada moção de pesar aos familiares do Senhor Odécio Cuenca, falecido no 
dia 3 de fevereiro de 2021 (Prot. nº 261/2021). Uma indicação, de autoria da Deputada 
Mara Caseiro. Indico à Mesa, em consonância com as disposições regimentais do 
artigo 160, VI, e do artigo 176, após ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao Senhor Governador do Estado, Reinaldo Azambuja, com 
cópia ao Secretário interino de Estado de Infraestrutura, Luis Roberto Martins de 
Araújo, e ao Diretor-Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, 
Senhor Emerson Antônio Marques Pereira, solicitando a recuperação asfáltica da MS-
135, no trecho que liga a sede do Município de Costa Rica ao trevo que dá acesso à 
BR-359 (Prot. nº 213/2021). Três indicações e um projeto de lei, de autoria do 
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Deputado Barbosinha. Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, 
que seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor Reinaldo Azambuja, 
Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, ao Senhor Luis Roberto Martins de 
Araújo, Secretário interino de Estado de Infraestrutura e Diretor-Presidente da Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos, solicitando a execução de obras de 
restauração da MS-276 (recapeamento e sinalização horizontal e vertical), no trecho 
de sessenta quilômetros, entre o Distrito de Indápolis e o Município de Deodápolis, em 
Dourados (Prot. nº 242/2021). Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo 
Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor Reinaldo 
Azambuja, Governador do Estado, ao Senhor Antonio Carlos Videira, Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública, e ao Comandante da Polícia Militar Ambiental, 
Tenente-Coronel José Carlos Rodrigues, solicitando a destinação de viaturas para 
atender a Polícia Militar Ambiental do Município de Dourados (Prot. nº 257/2021). 
Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao Senhor Reinaldo Azambuja, Governador do Estado, e ao 
Senhor Antonio Carlos Videira, Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
solicitando a destinação de duas viaturas caracterizadas e duas viaturas 
descaracterizadas para atender a Delegacia de Repressão aos Crimes de Fronteira 
(Defron), em Dourados (Prot. nº 255/2021). Projeto de lei. Dispõe sobre penalidades a 
serem aplicadas pelo não cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários, 
de acordo com a fase cronológica definida no Plano Nacional e/ou Estadual de 
Imunização contra a Covid-19 (Prot. nº 269/2021). Uma indicação, um projeto de lei e 
um requerimento, de autoria do Deputado Lidio Lopes. Requeiro à Mesa Diretora, após 
ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao 
Governador do Estado do Mato Grosso do Sul, Senhor Reinaldo Azambuja, com cópia 
ao Secretário interino de Estado de Infraestrutura, Senhor Luis Roberto Martins 
de Araújo, solicitando estudos de viabilidade para realização de manutenção e 
recuperação, com a Operação Tapa-Buracos, da MS-379, que liga Dourados a Laguna 
Carapã (Prot. nº 271/2021). Projeto de lei. Dispõe sobre a garantia de prioridade nos 
trâmites procedimentais das ações judiciais cíveis, criminais e administrativas aos 
crimes de estupro e feminicídio no âmbito de Mato Grosso do Sul (Prot. nº 278/2021). 
Requeiro à Mesa Diretora, após ouvido o colendo Plenário, que seja feita a reserva do 
Plenário Deputado Júlio Maia para a data de 11 de agosto de 2021, no período das 
dezenove às vinte e uma horas, com os serviços de cerimonial, copa, segurança, 
sonoplastia e confecção de convites, para a realização da Sessão Solene para entrega 
da Medalha do Mérito Advocatício do Estado de Mato Grosso do Sul "Jorge Antonio 
Siufi", edição do ano de 2021 (Prot. nº 265/2021). Uma indicação, de autoria do 
Deputado Antonio Vaz. Indico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa, nos termos 
do que dispõe o Regimento Interno, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente ao Governador do Estado, Reinaldo Azambuja, com cópia ao Secretário 
interino de Estado de Infraestrutura, Luis Roberto Martins de Araújo, e ao Diretor-
Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, Senhor Emerson 
Antônio Marques Pereira, solicitando a realização do serviço de recuperação da MS-
355, através de manutenção das pontes e de pavimentação asfáltica de 
assentamentos. Tal obra é urgência, uma vez que a rodovia citada faz ligação entre os 
Assentamentos Paraíso, Patagônia, Campo Verde, Nova Querência, Guaicurus, 
Cannã, Assafur, Santa Mônica, Quebra-Côco e o Município de Dois Irmãos do Buriti, é 
a principal rota de escoamento da produção da região e, além disso, é a linha do 
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ônibus que atende os moradores (Prot. nº 270/2021). Três indicações, de autoria do 
Deputado Cabo Almi. Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o 
colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Prefeito de 
Campo Grande, Senhor Marcos Marcello Trad, com cópia ao Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, Senhor Rudi Fiorese, solicitando conserto da rede 
de iluminação pública e manutenção da Praça do Preto Velho, no Jardim Paulista 
(Prot. nº 248/2021). Requeiro à Mesa Diretora, na forma regimental, ouvido o colendo 
Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Prefeito de Campo 
Grande, Senhor Marcos Marcello Trad, com cópia ao Secretário Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos, Senhor Rudi Fiorese, solicitando o serviço de 
recuperação asfáltica da Rua Urano, no Bairro Vila Planalto, no trecho compreendido 
entre a Avenida Tamandaré e a Avenida Planalto (Prot. nº 252/2021). Requeiro à Mesa 
Diretora, na forma regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao Prefeito de Campo Grande, Senhor Marcos Marcello Trad, 
com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Senhor Rudi 
Fiorese, solicitando a realização do serviço de recuperação asfáltica da Rua 13 de 
Maio, esquina com a Rua Amazonas, chegando até o cruzamento com a Avenida Mato 
Grosso (Prot. nº 249/2021). Um projeto de lei e três indicações, de autoria do 
Deputado Lucas de Lima. Projeto de lei. Autoriza a criação da "Patrulha PET" no 
âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul (Prot. nº 268/2021). Indico à Mesa Diretora, 
em consonância com o disposto no artigo 176 do Regimento Interno, depois de ouvido 
o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder Legislativo ao 
Senhor Marcos Marcello Trad, Prefeito Municipal de Campo Grande, com cópia ao 
Senhor Janine de Lima Bruno, Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte 
e Trânsito, solicitando que seja realizada a implantação de um semáforo — em regime 
de urgência — na Rua San Martin, esquina com a Rua Marquês de Pombal, no Bairro 
Tiradentes (Prot. nº 262/2021). Indico à Mesa Diretora, em consonância com o 
disposto no artigo 176 do Regimento Interno, depois de ouvido o colendo Plenário, que 
seja encaminhado expediente deste Poder Legislativo ao Senhor Marcos Marcello 
Trad, Prefeito Municipal de Campo Grande, com cópia ao Senhor Janine de Lima 
Bruno, Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito, solicitando 
que seja realizada a implantação de um semáforo — em regime de urgência — na Rua 
Cachoeira do Campo, esquina com a Rua Francisco Antônio de Souza, no Bairro 
Portal Caiobá (Prot. nº 259/2021). Indico à Mesa Diretora, em consonância com o 
disposto no artigo 176 do Regimento Interno, depois de ouvido o colendo Plenário, que 
seja encaminhado expediente deste Poder Legislativo ao Senhor Marcos Marcello 
Trad, Prefeito Municipal de Campo Grande, com cópia ao Senhor Janine de Lima 
Bruno, Diretor-Presidente da Agência Municipal de Transporte e Trânsito, solicitando 
que seja realizada a implantação de um semáforo — em regime de urgência — na Rua 
Jeribá, esquina com a Rua Joaquim Murtinho, no Bairro Chácara Cachoeira (Prot. nº 
251/2021). Uma indicação, de autoria do Deputado Neno Razuk. Indico à Mesa 
Diretora, nos termos regimentais, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado 
expediente deste Poder ao Senhor Reinaldo Azambuja, Governador do Estado de 
Mato Grosso do Sul, e ao Senhor André Nogueira Borges, Diretor-Presidente da 
Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, solicitando a doação, ou 
cedência, de um veículo que será destinado à Associação Assomar, no Município de 
Itaquiraí (Prot. nº 273/2021). Indico à Mesa, na forma regimental, que seja 
encaminhado expediente deste Poder Legislativo ao Secretário de Estado de Governo 
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e Gestão Estratégica, Senhor Eduardo Correa Riedel, solicitando a realização de obras 
de infraestrutura na MS-436, no Município de Alcinópolis (Prot. nº 272/2021).). 
Encerrado o Pequeno Expediente. Passemos ao GRANDE EXPEDIENTE. Suprimido o 
Grande Expediente. Passemos à ORDEM DO DIA. Em primeiro lugar, eu gostaria de 
perguntar ao Primeiro-Secretário, Deputado Zé Teixeira, se há quórum para 
deliberação. 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO - Senhor Presidente, eu não consigo visualizar 
os Deputados que estão on-line. Para poder visualizá-los, é necessário observar o 
painel do Plenário.  

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - Deputado Zé Teixeira, eu estou 
contando os colegas. Temos treze Deputados on-line. 

PRIMEIRO-SECRETÁRIO - Se há treze Deputados on-line, há quórum 
para deliberação.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Então vamos em frente. Nós temos cinco 
municípios que solicitaram a prorrogação, para até o dia 30 de junho de 2021, do 
decreto de estado de calamidade pública. Portanto, eu gostaria de consultar as 
lideranças para saber se podemos votar — de uma só vez — esses cinco projetos, 
haja vista que eles têm a mesma data e o mesmo teor. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Barbosinha. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Pela ordem, Senhor Presidente. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Senhor Presidente, eu acho que vou falar 
do mesmo assunto que, por certo, o Deputado Lidio Lopes pretende abordar. Pelo que 
eu observei, todos os projetos em questão dependem do parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. Então, em um primeiro momento, nós teríamos de 
verificar com o Presidente da CCJR se haveria como ele dar o parecer em bloco, haja 
vista que os referidos projetos tratam da mesma matéria. Após o parecer da Comissão, 
eu acredito que o Plenário possa ser consultado sobre a possibilidade de votar em 
bloco, ou não, os cinco projetos. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Lidio Lopes. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Senhor Presidente, nobres pares, na 
verdade, os projetos precisam do parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. Ontem foi feito um acordo de liderança, e ficou definido que a Mesa está 
autorizada a trabalhar com a formação da legislatura do ano passado, para que os 
projetos mais importantes não fiquem parados. E os Deputados que fazem parte desta 
Comissão são os seguintes: Professor Rinaldo, Gerson Claro (que eu não estou 
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visualizando), Eduardo Rocha (que eu não estou visualizando), Evander Vendramini 
(que eu não estou visualizando), e eu. Então, eu preciso saber desses suplentes se 
podemos dar esse parecer ou não. Vejo o Deputado Capitão Contar, que é suplente, 
salvo engano, do Deputado Evander Vendramini. Mas eu preciso saber, também, do 
posicionamento dos suplentes dos Deputados Eduardo Rocha e Gerson Claro. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - O suplente do Deputado Eduardo Rocha é 
o Deputado Renato Câmara. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - E ele também não está presente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - O suplente do Deputado Lidio Lopes é o 
Deputado Evander Vendramini. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Não. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Do Deputado Capitão Contar. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - O suplente do Deputado Evander 
Vendramini é o Deputado Capitão Contar.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - O suplente do Deputado Gerson Claro é o 
Deputado Lucas de Lima. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - O Deputado Gerson Claro está on-line. 

DEPUTADO GERSON CLARO - Presidente, minha internet está com 
problemas de conexão. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - O Deputado Gerson Claro entrou agora na 
Sessão. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - O suplente é o Deputado Lucas de Lima. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - O suplente do Deputado Eduardo Rocha é 
o Deputado Renato Câmara; o suplente do Deputado Professor Rinaldo é o Deputado 
Marçal Filho. 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Senhor Presidente, eu estou 
acompanhando a Sessão. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Os Deputados Professor Rinaldo e Gerson 
Claro estão presentes. 

DEPUTADO RENATO CÂMARA - Senhor Presidente, eu também 
estou acompanhando a Sessão. 
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DEPUTADO LIDIO LOPES - O Deputado Renato Câmara também está 
presente. Então, há quórum na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Senhor Presidente, eu estou 
presente.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Marcio Fernandes. 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Eu estou presente, Senhor 
Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Então, neste caso, a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação terá de finalizar seu parecer em Plenário. Convido o 
Presidente da Comissão, Deputado Lidio Lopes, para coletar o voto 
do Deputado Evander Vendramini, que tem como suplente o Deputado Capitão Contar; 
do Deputado Gerson Claro, que tem como suplente o Deputado Lucas de Lima; do 
Deputado Eduardo Rocha, que tem como suplente o Deputado Renato Câmara; e do 
Deputado Professor Rinaldo, que tem como suplente o Deputado Marçal Filho. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2021, de autoria 
da Mesa Diretora, que prorroga, até 30 de junho de 2021, os efeitos do Decreto 
Legislativo nº 622, de 22 de abril de 2020, que reconhece a ocorrência do estado de 
calamidade pública no Município de Campo Grande, para os fins do disposto no 
artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020. O Poder 
Executivo de Campo Grande enviou a esta Casa pedido de prorrogação do referido 
decreto. De posse do Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2021, apresentado pela 
Mesa Diretora, passamos ao parecer desta proposição legislativa ora submetida à 
análise desta Comissão. Nos termos do artigo 46, inciso I, alínea "a", do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso do Sul. Compete a esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação analisar a juridicidade das proposições, 
abrangendo a constitucionalidade, a legalidade, a adequação regimental e as técnicas 
legislativas. No caso em tela, temos um projeto de decreto legislativo que busca 
prorrogar o reconhecimento do estado de calamidade pública outrora autorizado por 
esta Casa, conforme a lógica da teoria dos poderes implícitos, ora explicitada com o 
adágio de que "quem pode mais pode menos", resta patente a possibilidade de a 
Assembleia decidir sobre a referida prorrogação em situação excepcional de 
calamidade pública, na referida municipalidade... 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Deputado, nós lemos primeiramente o Item 
1. Eu acho que seria bom ler na sequência. O item 1 se refere a Campo Grande. 
Desculpe-me, se refere a Terenos. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - O parecer é o mesmo, por isso emitirei todos de uma vez só. Vou 
mudando apenas os números dos decretos. 
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PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Pode ser. Não há problemas. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Então, para que haja mais clareza, eu vou ler um de cada 
vez. Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2021, que prorroga, até 30 de junho de 2021, 
os efeitos do Decreto Legislativo nº 666, de 9 de julho de 2020, que reconhece a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Terenos, para os fins do 
disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2020. Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2021, que prorroga, até 30 de junho de 
2021, os efeitos do Decreto Legislativo nº 672, de 9 de julho de 2020, que reconhece a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Ladário, para os fins do 
disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2021, que prorroga, até 30 de junho de 2021, os 
efeitos do Decreto Legislativo nº 636, de 9 de julho de 2020, que reconhece a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Costa Rica, para os fins 
do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 04/2021, que prorroga, até 30 de junho de 2021, os 
efeitos do Decreto Legislativo nº 626, de 14 de maio de 2020, que reconhece a 
ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Batayporã, para os fins 
do disposto no artigo nº 65 da lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 
2020. Projeto de Decreto Legislativo nº 05/2021, de autoria da Mesa Diretora, que 
prorroga, até 30 de junho de 2021, os efeitos do Decreto Legislativo nº 622, de 22 de 
abril de 2020, que reconhece a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Campo Grande, para os fins do disposto no artigo 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020. Como eu já havia feito o 
relatório, passo ao parecer. Temos um projeto de decreto legislativo que busca 
prorrogar o reconhecimento do estado de calamidade pública outrora já autorizada 
originalmente por esta Assembleia Legislativa. Diante disso, considerando que a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação já se pronunciou sobre a regularidade 
do projeto de decreto legislativo como instrumento adequado para propiciar o 
reconhecimento da calamidade nos termos do artigo nº 63, inciso XIV da Constituição 
Estadual... Na realidade são [palavra inaudível]... Combinado com o artigo nº 65 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal e artigo nº 166, inciso terceiro, do Regimento Interno, 
como também já se pronunciou sobre o conteúdo semântico da expressão da 
"calamidade pública", nos termos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 
4048 e dos efeitos reflexos do reconhecimento da situação e da excepcionalidade em 
face, a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei nº 4320/64, a lei de acesso à informação 
e as necessárias práticas de [falha na transmissão]... Estamos aqui para analisar o 
mérito da presente proposição. Pois bem, é de utilidade pública o coronavírus no ano 
de 2021 e a probabilidade concreta de novas ondas de infecções pela Covid-19. Ainda 
que a ciência tenha, de forma louvável, batido o recorde tempo para sintetização de 
vacinas imunizadoras contra o coronavírus [falha na transmissão]... 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Deputado Lidio Lopes, o senhor está com 
problemas com a sua internet? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Minha internet perdeu a conexão. Estou aqui no gabinete. 
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DEPUTADO BARBOSINHA - Estamos ouvindo, Deputado Lidio Lopes. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - O Deputado Lidio Lopes ainda está com a 
palavra. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Senhor Presidente, pela ordem. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Senhor Presidente, eu entrei na Sessão pelo celular agora, 
para dar continuidade à leitura do parecer... Ainda que a Ciência tenha, de forma 
louvável, batido recorde de tempo na sintetização de vacinas imunizadoras contra o 
coronavírus, temos, ainda hoje, a ausência de perspectivas concretas sobre a 
vacinação em massa da população brasileira, em razão da falta de tempo para a 
adoção de medidas de imunização e em face das variáveis existentes. Quais sejam: 
alta demanda mundial por insumos, aquisição de vacinas, transporte, abastecimento e 
armazenamento de vacinação por grupos prioritários de pessoas, dentre outros fatores 
que demandam tempo, organização e, destaque-se, despesa pública. Por esta razão, 
a constante adoção de medidas de enfrentamento para conter, ou diminuir, os danos 
causados pela pandemia do coronavírus — face à perpetuação da situação de 
excepcionalidade — ainda vem impactando a realidade econômico-financeira da 
gestão pública municipal, no âmbito da saúde e da segurança economia pública. Por 
estas razões, diante do cenário de incertezas evidenciado pela pandemia do 
coronavírus, que está se agravando por causa do surgimento de novas cepas, bem 
como em razão da ausência de perspectivas concretas neste primeiro semestre, faz-se 
necessário que façamos o reconhecimento do estado de calamidade nas referidas 
municipalidade. Diante do exposto, o que compete regimentalmente a esta Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação é analisar a proposta e emitir parecer favorável, ou 
não, à sua regular tramitação. No caso, trata-se dos Projetos de Decreto Legislativos 
nos 001, 002, 003, 004 e 005/2021, para prorrogação da situação de calamidade dos 
referidos municípios, Senhor Presidente. Feita essa leitura, passo a coletar os votos 
dos Deputados. Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Senhor Presidente, levando em 
consideração a necessidade de que seja providenciada a imunização de toda a 
população, e levando em consideração que, infelizmente, muitas pessoas ainda estão 
sendo acometidas por este vírus e, lamentavelmente, perdendo alguns entes queridos 
e amigos, eu voto sim. Acompanho o voto de Vossa Excelência. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Como vota o Deputado Gerson Claro? Na ausência do Deputado 
Gerson Claro, como vota o Deputado Eduardo Rocha? 

DEPUTADO EDUARDO ROCHA - Voto sim. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Como vota Deputado Capitão Contar? 
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 DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - Senhor Presidente, entendo que os 
prefeitos desses municípios, ao nos enviarem esses ofícios para que possamos 
conceder-lhes o estado de calamidade pública, têm de colocar em suas 
justificativas quais serão as estratégias a serem usadas no tocante às 
excepcionalidades concedidas pelo estado de calamidade pública — e elas não nos 
foram apresentadas. Por esta razão, voto não. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Como vota o Deputado Gerson Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO - Senhor Presidente, a conexão da minha 
internet estava muito ruim. Mas eu gostaria de entender o seguinte: o parecer é o 
mesmo? Então, nós votaremos a prorrogação do estado de calamidade pública para 
os cinco municípios de uma só vez, ou votaremos uma a uma? 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Deputado, nós estamos votando todos os pedidos de uma só vez, 
para ganharmos tempo. 

DEPUTADO GERSON CLARO - Obrigado. Então, mantendo a coerência 
com meus votos anteriores, eu vou votar com o relator. Voto sim. 

DEPUTADO LIDIO LOPES (Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação) - Senhor Presidente, temos quatro votos favoráveis à tramitação e 
um voto contrário. Portanto, os referidos decretos legislativos estão aprovados na 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e vão à Ordem do Dia. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Obrigado. Neste momento, vou consultar 
os Deputados se há consenso em votarmos todas as solicitações em bloco. Alguém se 
opõe?... A maioria concorda?... Então, senhores, a partir deste momento, 
procederemos à votação dos projetos. Item 1. Em discussão única e votação 
nominal. Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2021, de autoria da Mesa Diretora, que 
prorroga, até 30 de junho de 2021, o estado de calamidade no Município de Terenos; 
Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2021, de autoria da Mesa Diretora, que prorroga, 
até 30 de junho de 2021, o estado de calamidade no Município de Ladário; Projeto de 
Decreto Legislativo nº 03/2021, de autoria da Mesa Diretora, que prorroga, até 30 de 
junho de 2021, o estado de calamidade no Município de Costa Rica; Projeto de 
Decreto Legislativo nº 04/2021, de autoria da Mesa Diretora, que prorroga, até 30 de 
junho de 2021, o estado de calamidade no Município de Batayporã; Projeto de Decreto 
Legislativo nº 05/2021, de autoria da Mesa Diretora, que prorroga, até 30 de junho de 
2021, o estado de calamidade no Município de Campo Grande. 

Projetos de Decreto Legislativos nos 001, 002, 003, 004 e 005/2021, de 
autoria da Mesa Diretora. 

  

Presidente - Deputado Antonio Vaz. 
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Primeiro-Secretário - Deputado Zé Teixeira. 

Segundo-Secretário - Deputado Herculano Borges. 

  

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Barbosinha? 

DEPUTADO BARBOSINHA - Senhor Presidente, Senhores 
Parlamentares e quem nos acompanha pela TV Assembleia e pela internet, bom dia! 
Mantendo a coerência com meus votos anteriores no que diz respeito à calamidade 
pública, voto sim para os cinco projetos de decreto legislativo apresentados nesta 
manhã. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Cabo Almi? 

DEPUTADO CABO ALMI - Bom dia, Senhor Presidente! Bom dia, 
colegas Deputados! Desde quando começamos a proceder à votação de projetos 
referentes à decretação de estado de calamidade pública, sempre tenho procurado 
votar favoravelmente. E agora, acredito que, se os municípios estão pedindo a 
prorrogação do decreto, de fato existem motivos. Penso que, enquanto não vier uma 
quantidade suficiente de vacina para imunizar a maioria da população brasileira, essas 
prorrogações serão necessárias. Lógico que cada município tem a competência e a 
responsabilidade de gerir tudo isso, de acordo com o que precisa, sem exagero. Os 
exageros, com certeza, num segundo momento, serão cobrados com rigidez pelas 
autoridades competentes: o Tribunal de Contas, o Ministério Público, o Tribunal de 
Justiça e esta Casa, que tem o dever de fiscalizar. Eu tenho certeza de que serão 
penalizados aqueles que brincarem com o sentimento, com a vida das pessoas, com o 
erário público. Então, eu voto favorável à prorrogação do decreto porque continuo 
acompanhando os fatos e sei que vidas estão sendo ceifadas pela Covid-19. Famílias 
têm perdido dois, três ou até mais entes queridos. Vamos ficar aqui na torcida para 
que seja feito um esforço maior no sentido de que, o mais rápido possível, a maioria da 
população brasileira seja vacinada. Voto sim. 

PRESIDENTE - Como vota o Deputado Capitão Contar? 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - Senhor Presidente, em coerência com 
os votos que tenho proferido com relação a esse assunto, eu voto contrário. 
Ressaltando as palavras do Deputado Cabo Almi, quero dizer que, salvo engano, saiu 
na imprensa que alguns municípios de Mato Grosso do Sul não tiveram suas contas 
aprovadas. Então, está aí a importância de nós acompanharmos e torcermos para que 
a gestão seja feita da melhor maneira possível. Eu já vi também, em outros Estados, 
as Assembleias Legislativas elaborando uma cartilha contendo a relação dos 
documentos que os prefeitos têm de apresentar para poder solicitar a decretação, ou 
prorrogação do decreto de estado de calamidade pública. Os gestores têm de 
apresentar as justificativas de como serão empregados os recursos, que efeitos essas 
excepcionalidades terão na administração. Enfim, coerente com meus votos anteriores 
[falha na gravação]...  
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PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Está sem som. 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - Está saindo o som? 

PRESIDENTE (Antônio Vaz) - Agora sim. 

DEPUTADO CAPITÃO CONTAR - E concordo, Senhor Presidente, com 
o Deputado Cabo Almi, que ressaltou a importância de os prefeitos fazerem uma boa 
gestão desses recursos e dessas excepcionalidades concedidas pelo estado de 
calamidade pública, lembrando que, se não estiver enganado, mais da metade dos 
municípios de Mato Grosso do Sul tiveram problemas nas prestações de contas no 
ano passado (li isto na imprensa, não tenho os dados neste momento). Gostaria muito 
que os prefeitos nos enviassem aqui para a Assembleia as justificativas de como serão 
utilizados os recursos, de como essas excepcionalidades irão impactar 
suas estratégias de gestão. De modo que, coerente com meus votos anteriores, sou 
contrário à prorrogação dos prazos. Voto não. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Coronel David? 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Eduardo Rocha? 

DEPUTADO EDUARDO ROCHA - Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Evander 
Vendramini? Como vota o Deputado Felipe Orro? Como vota o Deputado Gerson 
Claro? 

DEPUTADO GERSON CLARO - Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Herculano Borges? 
Como vota o Deputado Jamilson Name? 

DEPUTADO JAMILSON NAME - Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado João Henrique? 

DEPUTADO JOÃO HENRIQUE - Senhor Presidente, hoje vou fazer um 
voto diferente, um voto itinerante. Estou aqui em Campo Grande, no Jardim Parati. A 
impressão é que as pessoas que estão trabalhando no Bairro Jardim Parati não estão 
vivendo uma situação de calamidade pública, não estão usando máscara. Ou 
seja, provavelmente já se contaminaram, já se recuperaram, já estão imunizadas. 
Estou atrás de um muro de grafite, e isso me lembra que precisamos urgentemente 
tomar algum tipo de providência em favor da cultura de Mato Grosso do Sul, e não dar 
carta branca aos prefeitos, aos gestores, para que façam o que bem entendam, sob o 
argumento de que estamos numa situação de calamidade pública — que não existe 
mais. As pessoas querem voltar a trabalhar, querem menos restrições, menos 
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interferência, quem ainda não foi imunizado quer ser vacinado. Não se sabe ao certo 
qual a percentagem de pessoas que pegaram a Covid, é provável que já estejam 
naturalmente imunizadas entre 40%, 50%, 60% delas. Nós, na condição de 
Parlamentares, precisamos lembrar que passamos por uma eleição, que andamos, 
que circulamos por todos os municípios — que nós violamos regras que agora 
dizemos serem necessárias. Estamos dando essa carta branca geral aos prefeitos 
para que façam o que quiserem com seus orçamentos sem a devida justificação. 
E estamos votando em bloco, eu não sei qual é a diferença hoje entre situação de 
Terenos e a de Campo Grande, ou a de qualquer outro município. Respeito os colegas 
que pensam diferente, mas a situação nas ruas não é a mesma que está aí dentro do 
Plenário, há pessoas humildes trabalhando, sem máscara, com criança; estão ali 
dentro de uma conveniência, querem vender, querem trabalhar, querem produzir, 
pessoas que com certeza não entendem a necessidade desse voto em bloco 
decretando calamidade pública em todos os municípios, principalmente se se levar em 
conta a situação de Campo Grande, que, como vimos, é diferente. Então eu peço que 
nós, votando não, estejamos unidos, para poder salvar a cultura, os artistas, os bares, 
os comércios, precisamos começar a levantar todas essas restrições, não só a de 
calamidade pública. Este é meu voto, Presidente. Voto não.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Só para esclarecer: nós estamos 
prorrogando o prazo. Como vota o Deputado Lidio Lopes? 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Senhor Presidente, nobres pares, fui o 
relator da matéria e quero dizer que mantenho a minha coerência com todos os 
decretos legislativos aprovados em Mato Grosso do Sul, aprovados em nível nacional 
pelo Presidente, Jair Bolsonaro, e aprovados pelo Governador do Estado, Reinaldo 
Azambuja, cujos prazos agora continuam; e quero dizer que discordo inteiramente da 
fala do Deputado João Henrique Catan. Estou me recuperando da Covid, é uma 
situação muito difícil, cada dia é um dia diferente para quem pega essa doença; ontem 
estava com um mal-estar violento, estou em tratamento com um pneumologista, 
tratamento que leva seis meses para recuperar o paciente. Quem fica entubado leva 
um ano ou mais para se recuperar. Estamos perdendo várias pessoas, uma família de 
amigos meus foi infectada, ficaram todos treze dias na UTI. Saíram no mês de 
novembro, Senhor Presidente, porém agora, ele, a esposa e a filha estão de novo 
internados com a Covid. Ou seja, não há uma norma, as pessoas estão se 
reinfectando, sim, de maneira muito forte, muito violenta. Dois médicos amigos meus 
foram entubados, um ficou noventa dias na UTI, saiu ontem, Senhor Presidente, 
totalmente detonado, com escaras pelo corpo todo. Outro médico, com vinte e nove 
anos, está entubado na UTI e o prognóstico é de que muito provavelmente o quadro 
evolua a óbito. Ou seja, estamos num período de pandemia e não dá para brincar! As 
pessoas precisam se cuidar até serem imunizadas, é por isso que estou usando 
máscara, é por isso que estou usando álcool, para me cuidar, porque não quero ser 
reinfectado. O risco é muito grande, de maneira que continuo na mesma linha. Voto 
sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Londres Machado? 
Como vota o Deputado Lucas de Lima? 
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DEPUTADO LUCAS DE LIMA - Bom dia, Senhor Presidente e nobres 
Parlamentares. Concordo plenamente com o que o Deputado Lidio Lopes acabou de 
dizer. Também fui vítima da Covid-19. Ontem na minha casa estavam minha filha, meu 
neto, meu genro, o avô da minha filha, todo mundo com Covid. A pandemia está a todo 
vapor, e muito me assustam as palavras do nosso querido Deputado João Henrique 
Catan, praticamente incentivando as pessoas a não usarem máscara, a continuarem 
com sua vida normal. Hoje nós estamos, com certeza, combatendo o coronavírus com 
o uso da máscara, com o uso do álcool em gel, tomando todas as providências 
necessárias. Esperamos que toda a população seja vacinada, que acabe esse mal que 
assola o País e o mundo, mas precisamos nos conscientizar. Para combater a 
corrupção que eventualmente pode ocorrer quando a gente aprova o estado de 
calamidade pública, existe o Ministério Público, existe o Tribunal de Contas, os 
próprios vereadores, as Câmaras de vereadores, a imprensa, esta Casa tem uma 
comissão que cuida disso. Enfim, o mínino que podemos fazer é estarmos juntos com 
a população, é estarmos juntos com os prefeitos, é darmos essa contribuição. Voto 
sim.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota a Deputada Mara Caseiro? 
Como vota o Deputado Marçal Filho? Como vota o Deputado Marcio Fernandes? 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Neno Razuk? 

DEPUTADO NENO RAZUK - Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Paulo Corrêa? 
Como vota o Deputado Professor Rinaldo? 

DEPUTADO PROFESSOR RINALDO - Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Pedro Kemp? 

DEPUTADO PEDRO KEMP - Senhor Presidente, Senhores Deputados, 
considerando o papel das Câmaras Municipais, de fiscalizar os investimentos, as 
despesas do Poder Executivo municipal, e também o papel do Tribunal de Contas, de 
aprovar as contas das prefeituras, nós entendemos que ainda estamos em plena 
pandemia, e que não podemos deixar de realizar todas as ações, de tomar as medidas 
necessárias para garantir a saúde da população, para atender de forma emergencial 
às necessidades da sociedade. Portanto, vou votar favorável ao pedido das 
prefeituras, lembrando de novo que compete às Câmaras Municipais fiscalizar a 
execução dos recursos e os atos praticados pelas prefeituras. Voto sim.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Como vota o Deputado Renato Câmara? 
Como vota o Deputado Zé Teixeira? 

DEPUTADO ZÉ TEIXEIRA - Senhor Presidente, para ser coerente, não 
podemos esquecer que estamos apenas prorrogando o estado de calamidade para os 
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municípios. Agora em novembro houve a troca de prefeitos. Os prefeitos anteriores 
que investiram no combate ao coronavírus têm que prestar contas ao Tribunal de 
Contas, e a competência para fiscalizar os prefeitos é dos vereadores, é das Câmaras 
Municipais. Eu estaria sendo incoerente se não votasse pela prorrogação do estado de 
calamidade — por quatro meses e dezessete dias apenas —, haja vista que em muitos 
municípios onde houve troca de prefeitos o trabalho precisa continuar, para amenizar 
os efeitos dessa doença tão grave que assola o País, o mundo. Voto sim. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Obrigado, Deputado Zé Teixeira, pelo 
esclarecimento. Peço ao Segundo-Secretário, que hoje nos honra com a sua 
presença, Deputado Coronel David, que anuncie o resultado da votação.  

SEGUNDO-SECRETÁRIO (Coronel David) - Senhor Presidente, são 
treze votos favoráveis e dois votos contrários. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Eu quero justificar a ausência do Deputado 
Herculano Borges, nosso Segundo-Secretário, que está cumprindo uma agenda no 
Município de Guia Lopes da Laguna; do nosso Presidente Paulo Corrêa, que está com 
o Governador cumprindo uma agenda muito importante; e também do Deputado 
Marçal Filho, que está também cumprindo uma agenda com o Governador. Matéria 
aprovada portanto. Vai ao Expediente. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Barbosinha. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Senhor Presidente, eu apresentei um 
projeto de lei hoje que dispõe sobre penalidades a serem aplicadas pelo não 
cumprimento da ordem de vacinação dos grupos prioritários de acordo com a fase 
cronológica definidas no Plano Estadual e/ou Estadual de Imunização Contra a Covid-
19. E gostaria, em razão da relevância do projeto, de sua atualidade, por estarmos no 
epicentro da pandemia, que esse projeto pudesse tramitar em regime de urgência, 
obviamente com a devida aquiescência da Mesa Diretora da Casa Legislativa. Muito 
obrigado, Presidente.  

DEPUTADO EDUARDO ROCHA - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Eduardo Rocha. 

DEPUTADO EDUARDO ROCHA - Senhor Presidente, ouvi agora 
atentamente o Deputado Barbosinha falando sobre seu projeto. Gostaria de me 
adiantar e dizer que, se forem necessárias essas oito assinaturas para que o projeto 
tramite em regime de urgência, estou à disposição. Considero esse projeto de suma 
relevância para o Estado, porque é um absurdo furar uma fila dessas, quando pessoas 
estão morrendo. Só ontem, mil, trezentas e cinquenta pessoas perderam a vida 
no País. Acho um crime, um absurdo alguém furar a fila e deixar para trás uma pessoa 
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que precisa. Então, eu gostaria de já assinar, se puder, junto com o Deputado 
Barbosinha esse projeto, ou subscrever o regime de urgência: estou pronto. Obrigado, 
Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Antes de entrar no item 6, quero avisar ao 
Deputado Lidio Lopes e à Deputada Mara Caseiro que há dois requerimentos com o 
mesmo teor, iguais; e que, atendendo a um pedido do Presidente Paulo Corrêa, nós 
vamos votá-los na quinta-feira. Item 6. Em discussão única e votação simbólica. Um 
requerimento, dezoito indicações e duas moções de congratulação.  

DEPUTADO LIDIO LOPES - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Lidio Lopes. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - Na verdade é na terça-feira, Senhor 
Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Isto: na terça-feira. Desculpem. 

DEPUTADO LIDIO LOPES - De fato, eu apresentei esse requerimento, a 
pedido de um grupo de mulheres. Mas, sendo a Deputada Mara Caseiro a única 
Parlamentar mulher da Casa, nós queremos homenageá-la; como se trata do Dia da 
Mulher, do mês da mulher, eu entendo que nós Deputados devemos homenagear a 
Deputada Mara. Mas sem problemas, votamos o requerimento na terça-feira. Mas eu 
queria também, Senhor Presidente, já assinar o regime de urgência do projeto do 
Deputado Barbosinha. Porque o que temos recebido de vídeo de pessoas furando fila, 
de gente deixando de ser vacinada, colocam a seringa no braço mas não pressionam 
o êmbolo — está uma vergonha isso, tem de haver uma fiscalização mais eficaz. Por 
ser o mês da mulher o mês que entra, Senhor Presidente, eu requeri que também 
tramite em regime de urgência um projeto que dispõe sobre a garantia de 
prioridade nos trâmites procedimentais das ações judiciais, cíveis, criminais e 
administrativas relativas aos crimes de estupro e de feminicídio no âmbito do Estado 
de Mato Grosso do Sul. Esse projeto já foi aprovado em dois Estados do País, e nós 
queríamos também vê-lo aprovado aqui, Senhor Presidente. Muito obrigado. 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Queria lembrar, Deputado, que terça e 
quarta-feira é feriado, a votação terá de ficar para quinta-feira mesmo. Com a palavra, 
pela ordem, a Deputada Mara Caseiro. 

DEPUTADA MARA CASEIRO - Apenas, Presidente, para agradecer ao 
nosso querido Deputado Lidio a deferência de deixar para mim a condução da Sessão 
Solene do Dia Internacional da Mulher. Com certeza é uma atitude nobre do nosso 
Deputado. Vamos conversar, os Deputados também poderão indicar pessoas para 
serem homenageadas. Vamos fazer essa sessão juntos, os vinte e quatro Deputados, 
homenageando essas grandes mulheres, principalmente as que estiveram na linha de 
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frente do combate à Covid, as profissionais da saúde, o momento é propício para 
fazermos essa homenagem. Muito obrigada, Senhor Presidente. Obrigada, Deputado 
Lidio.  

DEPUTADO CABO ALMI - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Cabo Almi. 

DEPUTADO CABO ALMI - Senhor Presidente, a título de curiosidade, 
queria saber se a Deputada Mara já está se deslocando para a sua base ou se ainda 
se encontra na Capital. Outra coisa, Senhor Presidente, já chegamos nas Explicações 
Pessoais? Eu quero dar destaque a dois requerimentos.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Deputado, após ler o item 6, abro a palavra 
para todos os Deputados. Por gentileza.  

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Marcio Fernandes. 

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Senhor Presidente, eu vi que o 
Deputado Barbosinha apresentou um projeto muito importante que toca na questão da 
prioridade, do atendimento às pessoas de risco, enfim, projeto que busca evitar o "fura-
fila" que está acontecendo aqui em Mato Grosso do Sul, e no Brasil. Ele apresentou 
esse projeto agora de manhã, eu tinha a intenção de apresentar esse mesmo projeto 
amanhã, porque entendo a importância de penalizar quem está passando na frente 
das pessoas que têm prioridade. Então eu gostaria de pedir ao nobre Parlamentar para 
também fazer parte desse grupo, quero assinar junto, se não houver problema. Porque 
o meu projeto, que vinha nesse mesmo sentido, também estaria pronto para ser 
apresentado na próxima sessão. Seria uma honra poder também assiná-lo. Obrigado. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, pela ordem, o Deputado 
Barbosinha. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Senhor Presidente, estão autorizados a 
assinar não apenas o Deputado Marcio Fernandes, a quem agradeço, o Deputado 
Eduardo Rocha, que já se manifestou, o Deputado Lidio Lopes, mas a subscrição do 
projeto fica também franqueada a outros Deputados que queriam se juntar a nós. E 
mais uma vez requeiro a Vossa Excelência que o projeto tramite em regime de 
urgência. 

DEPUTADO CORONEL DAVID - Pela ordem, Senhor Presidente. Só 
para solicitar ao Deputado Barbosinha que também possamos assinar esse importante 
projeto de lei. 
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DEPUTADO BARBOSINHA - Perfeito, Presidente. 

DEPUTADO CABO ALMI - Pela ordem, Senhor Presidente. 

PRESIDENTE (Antônio Vaz) - Pela ordem, o Deputado Cabo Almi. 

DEPUTADO CABO ALMI - Dada a importância da matéria, eu entendo 
que deveríamos fazer em nome da Casa, com os vinte e quatro Deputados 
subscrevendo o projeto de lei. E aproveitando que estou visualizando a imagem do 
nosso líder do G-9, Deputado Marcio Fernandes, queria dizer que estou aguardando 
um telefonema dele; já tentei ligar mas não consegui falar com ele. Nós precisamos 
fazer as tratativas sobre o G-9. Peço ao nosso líder que por favor, assim que puder, 
me ligue, para que possamos discutir a montagem do bloco. Se ele achar interessante 
conversar com a Bancada do PT, que me ligue.  

DEPUTADO MARCIO FERNANDES - Claro, meu Deputado Cabo Almi, 
estou à sua disposição. Já falei com o Deputado Pedro Kemp. Na próxima semana 
vamos nos reunir para definir a formação das comissões. A princípio o que nos foi 
pedido foi a manutenção da mesma configuração do bloco passado, mas estou à sua 
disposição, Deputado. Grande abraço.  

DEPUTADO CABO ALMI - Por favor, me ligue.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Obrigado, Deputado. Item 6. Em discussão 
única e votação simbólica. Três requerimentos, dezoito indicações e duas moções de 
congratulação. Em discussão. Encerrada a discussão. Em votação. Os Deputados que 
os aprovam, permaneçam como se encontram. Aprovados. Vão ao Expediente. 
Passemos às EXPLICAÇÕES PESSOAIS. Agora eu abro a palavra para os 
Deputados que queiram se inscrever. Primeiro o Deputado Cabo Almi; depois o 
Deputado Barbosinha. Deputado Cabo Almi, Vossa Excelência tem a palavra.  

DEPUTADO CABO ALMI - Senhor Presidente, eu gostaria de dar 
destaque a dois requerimentos que apresentei nesta Casa de Leis. Vou fazer a leitura 
deles se Vossa Excelência permitir. É rápido. Posso fazer a leitura, Senhor 
Presidente? 

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Vossa Excelência continua com a palavra. 

DEPUTADO CABO ALMI - Obrigado. Primeiro requerimento. Requeiro 
à Mesa Diretora, observadas as disposições regimentais desta Casa de Leis, e após 
ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder ao Senhor 
Governador do Estado, Reinaldo Azambuja, e ao Secretário de Estado de Saúde, 
Senhor Geraldo Rezende, solicitando prioridade de vacinação contra a Covid-19 para 
as populações tradicionais quilombolas do Estado de Mato Grosso do Sul nas 
primeiras fases da campanha de vacinação do Plano Estadual de Imunização. A 
presente demanda foi encaminhada a este Parlamentar pelo Senhor Valdecir Adorem, 
membro da Comunidade Quilombola Águas do Miranda, de Bonito, e pelo coordenador 
estadual da Federação Nacional das Associações Quilombolas (Fenaq/MS). Nosso 
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Estado tem vinte e duas comunidades negras quilombolas, fixadas em quinze 
municípios, e é importante que o Estado se faça presente neste momento de 
pandemia, levando vacinação e saúde a essa população tradicional. Esse é o primeiro 
requerimento, Senhor Presidente. O segundo: requeiro à Mesa Diretora, na forma 
regimental, ouvido o colendo Plenário, que seja encaminhado expediente deste Poder 
ao Governador do Estado, Reinaldo Azambuja, com cópia autônoma ao Diretor-
Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, Senhor Gustavo de Arruda 
Castelo, solicitando que sejam tomadas medidas de ajuda financeira ao setor da 
Cultura do Estado em razão do cancelamento das atividades e manifestações culturais 
do Carnaval de 2021 por conta da pandemia. Devido às incertezas causadas pela 
pandemia da Covid-19, não ocorrerão manifestações culturais de Carnaval no 
Estado no mês de fevereiro, situação preocupante para a cadeia produtiva do setor 
cultural, profundamente impactada econômica e socialmente pelas medidas restritivas 
impostas. Nesse norte, é importante lançar um olhar para essa parcela do setor 
produtivo com vistas a aplacar o impacto negativo que sobre ele se abateu. Portanto, é 
a presente para que seja elaborado um plano de auxílio financeiro ao setor cultural de 
Mato Grosso do Sul. Seriam, Senhor Presidente, esses dois requerimentos para o dia 
de hoje, para que o Governo dê uma ajuda efetiva a esses dois setores que eu 
mencionei agora. É fundamental que essas comunidades, quilombola e indígena, em 
vista da situação em que vivem, sejam priorizadas na vacinação contra a Covid-19. 
Obrigado, Senhor Presidente. Boa quinta-feira, bom final de semana, sem Carnaval 
para os colegas Deputados. Continuem se cuidando até que chegue a vacina. Não 
vejo a hora de tomar essa vacina, Senhor Presidente, estou ansioso para voltar ao 
Plenário, para comentar inclusive algumas questões que considero importantes sobre 
o Governo Bolsonaro, sobre o sofrimento do nosso povo sob esse governo tirano, que 
até agora não se sabe a que veio. Acho fundamental a minha volta para o Plenário, 
mas estou aguardando a vacina, ainda mais por conta dos problemas de saúde que eu 
enfrento; acho que não devo voltar agora, mas vamos em frente. Queria lembrar, 
Senhor Presidente, se o senhor me permite, rapidinho, o aniversário do nosso partido 
no dia de ontem. O Partido dos Trabalhadores completou ontem quarenta e um anos 
de existência. Nesses quarenta e um anos, se não fosse o golpe, teríamos ficado 
dezesseis anos no comando da Nação Brasileira; creio que boa parte dela, 
principalmente os mais sofridos, os menos favorecidos, os desempregados, os 
beneficiários do "Minha Casa Minha Vida", enfim, se continuar com a lista levo a 
quinta-feira toda, está de fato descobrindo qual é a diferença entre este Governo que 
aí está e o que foram os treze anos de governo do nosso partido, governo interrompido 
por um golpe que aos poucos vai ficando cada vez mais claro. Correta atitude do 
Supremo de liberar à defesa o conteúdo falado, tramado, do Dallagnol com o Moro, no 
processo destinado a cassar a Dilma, a prender o Lula, fica cada vez mais nítido como 
foi afrontada a democracia neste País. O nosso partido está cada vez mais vivo, mais 
forte, com lideranças engajadas, envolvidas, com a responsabilidade de trazer de volta 
o sonho e o anseio do povo brasileiro, que viu no governo do PT a esperança, 
esperança que, de dois anos para cá, praticamente desapareceu. Então, quero saudar 
o PT pelos seus quarenta e um anos, cumprimento as nossas lideranças, a nossa 
presidente Gleisi Hoffmann, o Haddad, nosso pré-candidato a presidente da República 
para 2024 — e o nosso ídolo, líder, imortal, nosso ex-presidente da República Luiz 
Inácio Lula da Silva. Viva o PT! Vivam aqueles que acreditam numa política de servir o 
ser humano, que não é esta que estamos vendo hoje. Obrigado pela oportunidade.  
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PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Com a palavra, o Deputado Barbosinha. 

DEPUTADO BARBOSINHA - Senhor Presidente, Senhores 
Parlamentares, público que nos acompanha pela TV Assembleia, pelas redes sociais. 
Como dito, eu apresentei nesta manhã um projeto de lei que objetiva punir aqueles 
que furarem a fila de vacinação da Covid-19 em Mato Grosso do Sul. O projeto fixa 
multa ao cidadão e aos agentes públicos que burlarem a ordem de vacinação dos 
grupos prioritários de acordo com aquela fase cronológica definida no Plano Nacional 
e/ou no Plano Estadual de Imunização contra a doença. As multas podem, Senhor 
Presidente, ultrapassar a casa dos oitenta e oito mil reais. Os valores das penalidades 
são definidos com base na Unidade Fiscal do Estado de Mato Grosso do Sul (Uferms), 
que na cotação de fevereiro está em trinta e seis reais e setenta e um centavos. A 
justificativa do projeto é que pessoas pertencentes aos grupos prioritários 
estão deixando de ser vacinadas em razão da ação desses que buscam furar a fila 
de vacinação; é necessária, portanto, uma rápida resposta desta Casa de Leis para 
coibir esse comportamento criminoso, para que se cumpra o determinado nos planos 
vigentes de imunização. Razão pela qual agradeço aos Parlamentares que se 
manifestarem e aos que irão colocar sua assinatura no projeto. De acordo com o 
projeto, podem ser multados o agente público responsável pela aplicação da vacina, 
bem como os seus superiores hierárquicos que deram a ordem da imunização, e a 
pessoa imunizada ou o seu representante legal — porque a pessoa imunizada pode 
ser inimputável ou menor de idade. Comprovada a infração do agente público, a multa 
aplicada será de até seiscentas e cinquenta Uferms, o que dá, nos valores de hoje, 
vinte e três mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos. Já a pessoa 
imunizada, ou representante legal, que furar a fila pode ser multada em até mil e 
duzentas Uferms, o que equivale a quarenta e quatro mil e cinquenta e dois reais. Se o 
imunizado for agente público, a multa será o dobro, ou seja, duas vezes mil e duzentas 
Uferms, o que dá duas mil e quatrocentas Uferms, valor que pode ultrapassar os 
oitenta e oito mil reais; além disso, será afastado de suas funções, podendo 
obviamente, ao término do processo administrativo, se servidor, ter seu contrato 
rescindido ou ser exonerado, dependendo da gravidade do fato. Nos casos em que o 
"fura-fila" for agente público com mandato eletivo, obviamente respeitados o 
contraditório e a ampla defesa, isso pode, além da multa, lhe ocasionar outras sanções 
previstas no projeto. Portanto, Senhor Presidente, trata-se de um projeto importante, é 
a ação da Assembleia Legislativa fazendo com que se cumpra o estabelecido no Plano 
Estadual e no Plano Nacional de Imunização. As pessoas que esperem a sua 
vez adequadamente. Primeiro, priorizam-se as pessoas que estão na linha de frente, 
os profissionais da saúde, os mais idosos; e aí, obviamente, chegará o momento em 
que todos serão imunizados. Evidente que todos nós queremos receber a vacina, pelo 
menos todos aqueles que acreditam na Ciência, aqueles que respeitam os valores 
preconizados pelos cientistas, pelo mundo inteiro, aqueles que colocam na vacina uma 
grande esperança da retomada da vida normal, do nosso trabalho, do afeto, do abraço. 
Tenhamos calma, tenhamos paciência, saibamos esperar o momento oportuno para 
receber a imunização. Agradeço a todos os Parlamentares que se manifestaram, o 
projeto fica franqueado a todos que quiserem subscrevê-lo. Já se manifestaram nesse 
sentido o Deputado Lidio Lopes, o Deputado Eduardo Rocha, o Deputado Coronel 
David, o Deputado Cabo Almi; o Deputado Marcio Fernandes chegou a dizer que tinha 
o mesmo projeto já preparado para ser apresentado na próxima sessão. Agradeço à 
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Assembleia Legislativa por estar sempre atenta aos reclamos e às necessidades do 
povo sul-mato-grossense. Muito obrigado, Presidente.  

PRESIDENTE (Antonio Vaz) - Nada mais havendo a tratar, esta 
Presidência declara encerrada a presente Sessão (10h24min). 


